
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANA — 
CNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 — Icaraíma — CEP 87530-000 
FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camaraQicaraima.pr.leg.br — www.icaraima.pr.leg.br 

ATO DA MESA Nº 021/2026 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 

Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da 

resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIIl, da Lei Orgânica do Município, 

atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 

025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação nº 79/2026 formulado 

pelo Vereador Manoel Timóteo de Almeida e requerimento/solicitação nº 

80/2026 formulado pelo Vereador Gilmar Girão. 

RESOLVE: 

Ficam os Vereadores MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA 

(matrícula nº 265) e GILMAR GIRÃO (matrícula nº 266), autorizados a viajar a 

cidade de Maringá, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo 

nos dias 0O8, O9 e 10 de abril de 2026, para participar do curso: 

“Responsabilidades Jurídicas no Processo Legislativo Municipal — Direitos e 

Deveres de Servidores e Agentes Políticos — O Papel Estratégico de 

Vereadores e Assessores Parlamentares na Fiscalização de Obras e Serviços 

Públicos”. Curso este realizado pela empresa NS Treinamentos em Gestão 

Pública LTDA, local do Curso: Hotel Hus — Av. Advogado Horácio Raccanello 

Filho, 5105 - Zona 7 — Maringá — PR, nos dias 08 à 10, no mês de abril/2026, 

cabendo-lhes o recebimento de 2,5 (duas vírgula cinco) diárias (valor total das 

diárias para cada R$ 1.451,50 (mil quatrocentos e cinquenta e um reais e 

cinquenta centavos). 

Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, $ 3º $ 4º da 

Resolução de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido 

deslocamento deverão os Vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de 



CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANA — 

CNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 — Icaraíma — CEP 87530-000 

FONE/FAX:(044) 3665-1339 
E-mail: camaraQicaraima.pr.leg.br — www.icaraima.pr.leg.br 

cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 

do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das 

atividades desenvolvidas durante o período de afastamento. 

Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 

01 dias do mês abril de 2026. 
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(uMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 2 de Abril de 2026 
PusBuicações Legais 
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nmmm MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
voumm Ne203/2026, a. 94 de Abrl de 2026, 

1c0da ferias 30 dias ao sorvidor e das outras providências. 
õ PREFEI'TO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Parund, to vmo de suee etribuições tegais, 

vE: RESOLVE: 
É h, como segue: 
NOME — CARGO — MATRICULA PERÍODO — DATADE GOZO 
NITOM AUXIL 17850 
2082/2023 0604/2028 À D6GG/2026 

igor na data de 
Ás PIUnÇO) 6 AA dO 2026 
Glovane Mendes de Carvalho 
Profoito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado de Parane 
REPUBLICADO 
DECRETO Nº7.670/2026 
SÚMULA: Autoriza abertura de Cráditos Adicionais Suplementaros pos Excosso de Anseadação. 
e da outras providências, 

learaím 
º, inciso V conterdas pela Lel Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025. 
DECRETA 
An 1% Fica aberto Crêdios Adicionais Suplementar por Excesso de Arecadação no corente 

te 
ouxmma.zozs-mpummcmin-ma-mm no límito de R$ 2.000,000,00 (dois 

de acordo com 
d6 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENGIA SOCIAL 
06,001 .DO IDOSO 
15451.0005.1.108 — INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

mmmu MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE Estado do Paran: 
DECRETO N t4112026 
SÚMULA: Dispõe sobre a abortura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, suporávi 
financeiro no vlor de R$ 30.000,00 (tínte mi renis), destinados 2 suplementar dotações pera 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANA, no uso das 
atribuições que Ihes são conferidas pola Lei Ordinária nº 70, de 17/12/2025 (LEI ORÇAMENTÁRIA 

IUAL). 
t nas ipesa específica 

Executivo municipal vigente. 
DECRETA: 
AAtL Jº Fica aberto na Contedoria da Prefeiture Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADIGIONAL SUPLEMENTAR, euporávil fnanceia no valor de R$ 30.000,00 (tinia mi rmaia), 

1ados a suplementar dotações para merenda escolar, conforme a seguir. 
ÍT SECRETARIA wmcwn DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
11001 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

44.00,51.00.00 704 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000.000,00 
FONTE 870 CONVENIO 223/2026 - SAM 80 - SIT 81015 - PAVIMENTAÇÃO VILA RICA DO 
WNA 2.000,000,00 

SEGRET, OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO 
06.001 DIVISAO DE OBRAS 
15.451.0005.1.108 — INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
ROCOVES 
44808 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FONTE ssv CONV 047/2024 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL MUNICIPAL - SIT 

M EX Cl:mo recurso; para cobertura do Crédio autorizado pelo Al 1º, o Poder sa 
relaci 

CoD. RED, 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR — FONTE 
MQZIZZEYD!DI ('f“ 1T 8101! ARICA 

m 132404 1104 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS- OUTRAS AREAS o 

AeVoGenos te disposições em conrário e-eeie Docreto antzarii em vigse-n pn da dul 11:001.12.206.0024-2077 - Manutenção o Encargos com Programa de Alimentação Escolar 'º“; on 
INTE 3107 - Salário Educação - Superá 

(szs;nmumm atorial, Bm cu Sonvigo para Distribuição Gratuta R$ 30.000,00 
SUPLEMENYAR R$ 30.000,00 Pretoiara Mumcml de caraíma, aos 31 dias do mês de Março do 2026, 

do Cródita previsto no arigo 1º desta Lei, c iarmes de (Como rocursos para 
s S iTndnomdaLei ederal 4320664 .Enccutvo Municipal utilzar-se-6 do sequ 

corcicios antorioros ) rsos a10 TÓNio do aupertvé Inenceio de & eurado me Bete de 
tos 3107 - Salário Educação Superávi 

FONTE 3107 - Salário Educação - Suporávi. 
e anterk 30.000,00 

TOTAL DE SUPERÁVIT. R$ 3000000 
o Ptano Pluri 

(PPA) para o geriado de 2026/2029, onde mmb-fnmdul 
JAneie de Programeções 6 Metas como eção, o Aneso de Metas é Frioridados da Lel º 34, de 

Art. 3º Flcam alteradas as ações da Lei nº 69, 1 de IARIRS que dmõa setro. 
9Ágio apronedo º 

C«wm 
vigor na 

ED!FÍCIO DO PACO MUNICIPAL DE CRUZERO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 
CTRINTA)DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026 
Prefeito Municipal 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Parané 
LEIN' 2.020/2026 
SUÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação « dá 
ouvas p “ 
ORIGEM: Projeto de Lei rº 006/2026, 
/A CAMARA MUNICIPAL DE IMA, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO À SEGUINTE LEI; 

WMuricipal AA T Fica o Poder Exsculivo avionzado a abrir Crôditos Adicionais Espociais por 

anexos da Loi de dirotrizes orçamentária para o exercício de 2026 e do Plano Plunanual de 2026 
16 2029, no limite de R$ 50.757,60 (cinquenta mil setecentos e cinquenta « seta reais e sessenta 
com coma ordem cassificat 
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.50.43.00.00 694 SUBVENÇÕES SOCIAI! 7,60 
FONTE 643 EMENDA INDIVIDUAL - LUIZ NISHIMORI - Nº 20252674002 - APAE 50.757,00 
ÁR. 2º Como recurso, para cobertura do Cródio autorizado pelo An 1º, o Poder Executiva 
pn Ã da seguinte fonte retacionada: 

RED nzczmazscmcm VALOR FONTE 
m 13210 INCULA 80 

430 1.71650.0 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
Assmêncu SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - 50.000,00 
An em contrário e esta Lei entrará em vigos a partir da data de 
Sua pul 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de abril de 2026. 
DEVAIR FABRIS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paranã 
LEIN' 2.019/2026 
SÚMULA: Altera disposítivos da Lei Municipal nº 006. de 08 de maio de 2003, que dispõe sobre o 

Estatuto dos Públicos Givia de Munieígio de Jeeraima, pora edequêr e conueento do 
6 dá outras providência: 

ORIGEM  Projeto de Lei 
A CÂVMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO FARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 

SÚMULA: Altera o Anexo 1l, Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, da Lei Municipal n.º 
(G50/207]. para ampliar o númgro de vagas dos cargos de Auxiiar Adminisirativo e Motorista, 
á curas 

e Bráfeio 
R CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
A 1º Fica atterado NmallnluAMWn 650/2011, quanto ao número de vagas 
das cargos de provimento efetivo abaixo especificados, passando a vigorar com o seguintes 
auantitativos 
- iministrativo. 18 (dezoito) vagas; 
1 - Motorista: 36 (vinta e seis) vagas. 
e Si pagera a Wiagras º quadro de cargos de primanão 

observad 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
EDITAL N.º 066/2026 
DATA: 01/04/2026 

CANDIDATOS APROVADOS. EM CONCLIRSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº. 
& Preteio do Municidio de icaraíma, Estado do Parank n usm de auas atibuições, TORNA 
PUB IC 

no cmwrw L Púico Nº 00 1/2024, Wmmh Eletivo. contorme segue 
NSc 
Mea262  CAMILADEALMEIDA R 
1 - DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Pretotura Municipal de Icaraima constantes 

Ylcmcu em Enfermagem 

deste Edial, o candidato deverá atender os requis nados, sendo que 
, a posse 

1 T m-m»mwwu-uma 
1.2 Estar em gozo com seus direitos polti 
nswmmummmm 

Serviço Miltar. 
fc ooaetado 18 (dumba) mee e Hade, M h dele Gs pemse. n QROVAdO, 

l u Náotor umiu na função pública, penalidade por prática da atos desabonadores. 
o da posse as certdões negativas de antecedentes criminais fomecidas pela 

wx: tadual é . 
15 Pomailr e nhvel do escileidade exigldo pera G emsrolcio do cargo e 9 respeciivo Reginto no 
Órgão da chun juando for o caso, no ato da po 
to pída folcn e menta! nãe Meiária cramo médica 
(1o Apresentar ou e (xaren Deceesárias, no decom do oariama 6u 
mno E pagea E la aMARIO cueAS Pondivões prestar em Ual. 
2- DA CONVOC/ 
2.1,0 candidato aprovado e clatalíicado. quando convocado para nomenção, será subimaldo a0 
19gme EstentÃo, irovimento ele 
$ MANNO HISNASS é CxMEDAO GUNA GNSANAA dx seguintes documentos para 

1 desta Edital 
1- maummmrmrmwammm 

fotocópia, quando couber. 

fotocópia. 
V — Cortidão de mn fihos menores de 14/18 anos (de acordo com Regime a 
contituir) fotacánia, uendo cauber. SXl - Uma fotografia 3X4 recente, trada de frente. 

física (expedido por 
profissional psicólogo). 

Xl - Caridão de negativas de críminais formecidas pela Justça Estadual 6 Justiça 
mmam-mnmmms(dm)muu.m 
Xll - Comprovante de escolanidade 

á inicas, 
XIV - Carteira de Trabalho (CTPS). 
v (s6 não constar À 

XVI - Certidão Negativa da Justiça Eleitoral - quitação eleitoral (site do TSE —Tribunal Superior 
Eletoral ou Fórum Eleitoral Ou comprovante da última vol 
XV = Geridão Negativa da Justiça Elelioral — eriminel eleitoral (site do TSE - Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitor 
SAA Ooevaants dh tndames (úgiua dum 6u WMA sil d desfinmão desinada: peia 
proprielário do imóvel (se o comproventa não eetiver em veu nome ou nome de pei, mê esposo 
(aje 
Shc Cópia Conteíra de Habltação (se exigida no edital 

je bons. - 
23 Par el de contreiação o cemirieto eofóverio e convosado fos eúieão à aprovação em 

Nc E palecáágico, € 66 ultde Delo arpas Mndicada pets Fratebiira Mánibkal 
66 tcarima. 
24 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candídato tido como apto. 

quais sejam: 

o para posse neste Edital; 

Am” para posse e aprovação em 
exnmm&m!lmn-pcmnwmmmà(mmmww Ppublicação deste 
Ecttal de Convocação. 

3º — O candidato aprovado e convocado, após apresentação da toda documentação 

tel Municipal nº BE0/2011 e 
iplicável. 

3º O provímento das vagas observará a necessidade de Administração Pública, a existência 

a Lei Complementer Federel n.º 101/2000. 
/An 4º Esta Lei entra em vigor na deta de sua publicação. 
PPrefeitura Municipal de caraíma, no 01 dia do mês de abril de 2026 
DEVAIR FABRIS 
Prefeito Muricipal 

A “Título W da Lei Municipal nº 006, de 08 de maio 
2003, muwmwmnugummw. de 

Suese 
DO sa 1OFAMÍLIA 

fc condição de baira renda, cbservados os crtérios. limhes e parmetros 
defiridos para o Regime Gerz ” 

eeh fare: 
À 1º Para fna de apuração da condição de beixa renda, eoneidere-se remuneração mensal e 
baso de remuneração contibutiva do servidor relativa ao mos de 

das Integránies de bese de Contibuição previdenciária, obãervedas ee regres 
do RGPS quento: 

ndo aplicável; 
1 Perelas excluidas do concelo de remuneração mensal para ssm faldade. quendo 
previnina na norma federal vigente 
s2o 
e maamca eetbalecitos páre o NGPG, Eándoa e euseinatite poc Portara Nieatatetel 6u si 
toderal ostitur, aplicando- Municipio. 
a s 

i igang ireenándas PS a n mencal máxima de R$ 1.900,36 
4 o valor da cota do salário-tamília em R$ 67,54 por dependento, sem prejuízo de atorações é 
stuelizações postedores 

S6. Conanderarmçãs dependentas pera áfho de pereenção do anlário-tonte: 
126060 u eneerado, de 14 (auntorzs) anos de idade, 
1 o fho ou equiparado, de qualquer condição, mvnmo e qualquer idade. 
$ 1º Para os fins deste artigo, equiparam-se a filho, nos fermos da legislação federal correlata, 
Ô antendo 6 o menor scb lutaia, madiante comprovação da dependáncia econômmica, quendo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2026-ESPERANÇA NOVA, 

CONTRATANTE: - Município de Ksperança Nova, Estado do 
Avenida Juvens! Silva wscrito no CGC/MF nº 67,156,943/0002-60, neste sio 
repuxcnuá— pelo (a) Pmtclm(ll Munm; pal, em pleno exercício de sou mandato c funçõ 
Everton Marbieri, portador da Cédula de Identidade RG nº 16,520.000-4/SESP e do 
CPEME nºR29 5R9 049.20, é 

Poraná, com sede à Rua 

CONTRATADA: SOTRAM - CONSTRUTORA É TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 
67.156.943/0002-60. 

QIETO: O atíeio do WReciE Quiteno é RENA UEA em Estrada Rul em 
CBUQ, 24.000,00 m2, iiin PE el teinelfaçem, drenagem, bese e 
subbase, revestimento, méio-fio com sarjeta, serviços de uibanização, sinalização de 
vânuito, entaios tecnológicos e placa de comunicação vinual. - lote ) me de 
aa p ee global, Uipó menor preço, em consonância com o cronograma flsico- 
financeiro, tos, espocificações técnicas e demais poção 6 documentos. da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n * 01/202%6 

VALOR: RS i dois mil 

PRAZO DE EXBCUÇÃO: 360 divs & 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias, 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, 01 de úbril de 2026, 

FORG: Comárca de Pérola, Estado do Paran, 

Esperança Nova, 0) de abril de 2026 

ágivel. 
E sor 

A. 97. O pagamento do salário-família fica condicionado à apresentação e atualização dos 
seguintes documentos: 

1 - cortdão de nascimento do filho, ou documentação comprobatória do vinculo de equiparação 
(adoção, tutela ou outo ttuio hábi); 
1 - caderneta do vacinação ou , que comprove a 
Gependerte de atá D lseis) anos de idae; 
Em e froquência escolar do dependento dos 7 (sete) nos 14 (quatorze) anos de 

sea sorá apresentada nos mesos de maio 

para os dependentes de até 6 (seis) unos de idade. 
$ 3º A ausôncia /atunlização da documentação exigida Implicara suspensão 
ugamento do benefício » parir da competáncia e 
da apuração de 
sa 

ieequento, al e reguiarização, eem prefuizo 
tados em caso de informações falsas. 

de pessoal, no prazo de 30 (trínta) dias, qualquer fato ou ocorrância que determine a perda da. 
dreito ô bensfido. sob pena de responsabiidade sdmbistratva, eii a penal 

aan ado pelos mesmos critérios e indices aplicáveis ao regime federal, por 
Portaro Tnterministonal ou ato que a substtur. 

99. Em caso de acumulação Jegal de cargos, empregos ou funções no âmbito do Município, 
* Mertão de condição de beita renda obeervera e6 regras do ROPS quanto so câmputo da 
rerminenção mensal e o pegemento do benefício aeguirá decipina adminisiradva do éraão de 

M.lw omop-..mhmmum—mmmpum enquadrarem 
tormos o bmvitos aphcávois, 

observad a legislação federal de referência, 
A ot ono 
€ não servirá de Dase para contibuição previdenciária, observadas as regras federais aplicáveis 
guento h natreza de vulb- 
An 2º É 
PvMWlempdouh:nle 001 62 d mie de sh de DR26. 
DEVAIR FABRIS 
Prefeito 

Sm cateziicana crgov e (A MM Orenta 004 - 69 arve5-00O - Latera do dul Prara. EN 

JEXTRATO DE GONTRATO 

Inaxigiolidade Nº 1/2026 
Processo nº 27/2026 

voa. MARIA LUIZA DE MESSIAS SKNA E CIPRIANO JOSE DA 
ISENTADO PELO ESPÓLIO, INVENTARIANTE CÍCERA 

MARIA ueuuu EAA DA NEVA 
OBJETO: Imóvel para funcionemento de Empresa Individual 

de 2009 com alteração Lei nº 727 / 2013 base legal ertigo 51, da Lei Nº 
1413824 
Valor total: R$ 6.000,00(s6is mi reaie). 
Nncia: 0106/2026 a 0)/08/2027 

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais logislações aplicáveis. 

convocação . 
L 4 delecidos 

início e induir-se-á o do vencimento, 
Parágralo único, Só se inclam & vencem os prazos refaridos nusta arligo em dia de expediente 

F6% Em edtal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ss disposições em 

Ycaraíma — Pr, 01 de abril de 2026. 
DEVAIR FABRIS 
Proteito Municipal 

s CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
NTO DA MESA Nº 021/2026 
A Meva Dietora da Cêmera Muicial de Icaraímmo, Estada do Paraná, usendo des oremogalivas 

50 XXVIII, da Lei Orgânica 

ee menerçon aaa s me ti Qsm 604 - EM eraa-00S TEameerÕO Rl aaa si ME N4o eES/ô0cOS 

REFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
'stado do Paraná 
DECRETO Nº 158/2026 
Data: 01.04,2026 

a me 
fecnotogia e nformação. e dá outvas providências, 

e Oueira. Estado do Paraná, no uso das stibuições que lhe confere » Lei Órgênico 
Lei Municipal nº 1.443, de 13.12.2006, e, considarando (do Municipio de Gualra, Gisposíivos de 

1 mermorando ontina sob o º O17(2028, 
DECRETA: 
A 1º Fica exonerado a pedido ALISSON APAREGIDO BORELLLEITE, GURO t01 M6 NOSESPAIS, 
simboto CC-3, 2026 pendo 

% Rovoga-so o Decreto mº DI7/2026 de 02 de janewo de 2025 — m 
An 3º Esto Decreto com eficácia retroatva a data de 31 de 

de 2026 Gabinete do Proteto Municipal de Guaira, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2026. 
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipel 
DECRETO N7 199/2026 
Data: 0º 
Enera: taa e peito e (ondidata aprosada vo concurso tlc 17 04 003/2024 - oótel de sbenura 
16 001204 que renunciou à sua respeciiva clnssiicação e tobclivu reculocação no fnal de reieção des. 

istado do Perand, 
rando o edfal de convocação nº D07/2026 referente ao concurso público nº 01.001/2024 - edital 

dom,u-wwv?mc 
11095/2026, o aindo, 

S6 o mº 12712028 
o meinacando adline sab o 6º 1274/2025, 

DECRETA. 
M 19 Fica deferido o pedido de candidata relacionada no Anezo Único deste Decrelo. que aprovada no 

Contrato nº55/20: 
ATA DE ADESÃO SRP Nº 010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 19/2025 . Z'Elhmmmumrmnzhamwm 

GNPL 1m DS6A 14000180 
“ontrazação, com formecimento parcelado de empresa especinlizada para 4 

27208 
< para a cxecução de poços de autommanitorencato em Íncas delimítadas (atcrros, 
Sartánioa, t terem defíniõos Jelo Comtreio imememinizol paza e Comorvção de 

iri - CIBAX, - t, 
Ycnicas aplictvei,inchundo & ADNT NDA |3495 é NAR 159952 

$ ) em 1º de abri de 2026 
GILEADE GABRIEL OSTI 
Profeito Municipal 
ANEXO ÚNICO 
Ref. Decreto nº 159/2026 de 01/04/2026 

rando on-ine 50b 0 n 1.27W/2025 
iome — inscição — Da Classificação Pars Ciassifcação 

125º 

5105 - Zona 7 - Meringá - PR, 
cabendo-hes o recebimento de 2.5 (duas virgula cinco) 

járias para cade R$ 1,451,50 (mil quetrocentos e cinquente & um reais & 

u.. w 
nos dias 08 à 10, no mês de abril2026, 
diárias (valor 

Após e Se viagem, conforve o ert. 4º. & 3º & 4º da Resclução de mº 023/2010, pera 
comprovar a realização do reforido deslocamento deverão os Vereadores apresentar a Mesa 

Notas da refeição, recibas de inscrição 
mesmo, além do 

durante o períoda de afastamento. 
Edificio da 1 205 01 dias do mê 2026. 
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA 

ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 
1º Secretário 

Estado do Paraná 
LEI Nº 2.021/2026 
SÚMULA: Altora a Lei Municipal nº 519/2010, para rvmlimenlil a incidência de 

s adicionais de mesrado e 
doutorado aos proventos de aposentadoria do vvuamam e dá outras providência 
ORIGEM: Projeto de Lei nº 009/2026. 
A CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNIC[FAL 'SANCIONO A SEGUINTE LEI 
A 1 o ºº da Lei Municipal nº 519, de 13 de dezembro de 2010, passa a 
vígorar au»cún do Parágrafo Único, com a seguinte redação: 

. 
possul natureza remuneratória e Integrará a base de e cálcuto 

CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná 
AATO DA MESA Nº 020/2026 

.é adiudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 
PROCESSO Nº 012/2025 
Mnhrd de lcaraíma - Pr. para partiipação no cueso: RESPONSAMNIDADES. SURÍDICAS NO 

públicos, na cidage de Meringá - PR, duranta os dias 07,08,08 a 10 de abril de 2026, velor de 
ô valor ttal R$ 5,80 

trezentos e citenta rec 
Considerando as nformações, v e documentos contidos rcaso adminiairafivo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de Inexigibildade de Cicltação mº 00712026 quento 
cont esa, mzwmcmos EM GESTAO PUBLICA LTDA, CNP) rº 
12137 msm« 16, velor total R$ 5,380,00 (cinco 1ntos º oitente reais), referente so 

(otjeto acima reterido, com fundamento -mw T4 M da Lei nº 14,133/2021, 
Edífício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, sos 01 de Abril de 2026. 
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA 
P residente 
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 
1” Segetáro 

para a contr 
destinada so Fundo de Aposentadaria e Pensões de Icum[mu (FAPI), 

nos termos da legislação que rege o Regime Próprio de Pres 
Município.” 
An 2º O Atigo 9º da Lei Municipal nº 519, de 13 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar acrescido do Parágrafo Único, com a seguinte redação: 

Parágrafo único. O adicional por titulação de doutorado, previsto no caput deste 

anigo, possul natureza remuneratória e integrará a base de cálculo para a 
contribuição previdenciária destinada ao Fundo de Aposentadoria e Pensões de 

Icaraíma (FAPI), nos termos da legislação que rege o Regime Próprio de Previdência 
Social do Municipio.” 

Art. 3º Fica acrescido o Art. 9º-A à Lei Municipal nº 519, de 13 de dezembro de 2010, 

coma mwnl. redação: 
"A A mmw«gmmw«wmmmumemmm:« 

'ser 
para a previdência sobre a respectiva vantagem. 

1º O percentual do adicional a ser incorporado será calculado dividindo-se o 
número de meses em que houve contibuição sobre a vantagem pelo número total 
de meses de contribuição exigidos para a aposentadoria do servi 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data du sul ynwcoçon 
At. 5º Re m-se as disposições em 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 du: da méx de abril de 2026. 
DEVAIR FABRIS 

Prefeito Municipal 

foa in ee g iin een R . o Municivis Conmreiados, X e não consareiados sendo entes LIMITADOS Tu d E , 
10 Municipio, alendendo sínda eo disposto na Resclução Nº 023/2010 e Resolução nº 025/2020, A Reglão da AMERIOS-PI Soattéão do Pihaão: ” fendo em Timóteo de Velor to R$ 46 mw (quarenta e oíto mi reais) ENE QABNEL ÓG * 
Almeida e requenmento/sobcitação nº B0/2026 (ormulado pelo Vereador Gilmar Girão. n 2 meses 
RESOU seinatera: 01 ds 
Ficam os Vereadores MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA (matiícula nº 269) e GRMAR GIRÃO Fundamento Legat: Lel º 14 193 e demais ogislações aplcáveis GECRETO NE 1902026 
tmatricita n ta: 01,04: 

09 í nomeia candidatas pera os cargos de provmento eletivo conforme ' retarante a0 ; Pac AA tee 
; G Prefelo Municipal de Guaira, Estado do Paraná. ro uso de atibuiões aue Lei Orgânica de 32 Pepsl Estratógico de Verendores e Assessares Parementares na Fiscalzação de Obres « PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA em lan talc e 1 26d o ( 50ITda ES 122003 1666 ds MTIRS01O 

TDA, Considarando o Edital de Convocação nº 

no Concurso PuWWn 9100112024 aberio pelo Edtal 1 012024 & snnções 
mm..mm«smu 007/2026, para os cargos de provimento efeih 
contorma à 
Para o Cergo de Merendeira 

to Reterncia 
Fátima Aparecida Janelo 03 

A 2 As to no Artigo 22 da 
Lei Municipal nº 1.246, de 03,12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro 
o prazo de tínta (30) de adrt pona de 
An 
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefesio Municiçal 
DECRETO Nº 1612026 
Data: 01,04.2026 
Emanta: nomeia candidatos para os cargos de orovimento eletivo conforme especifica, referente ao 

002/2022. 12022 
Guaira, e de contor com ss Leis Municipais nºs 1.246 6 1,247, mn:vzmnmonuums 
m-omu-n'oumzz 

Q08/2026 6 O10/2026, «. inda, considarando o memorando onhna nob o nº S50r2025, 
DECRETA 
M. jo Ficem nomendos, a partr de 06 de abrl de 2020, em estágio probe 
hablitados e agrovados no Público n D02/2022.abeno pelo Edial m 012022 e 
'terações subsoquentes, em razão dos Edteis de Convocação nºs 0002026 e 010/2026, para os cargos. 
de provimento efetivo. conforme à seguir. 
Para o Corgo de Assistente Adminisiraivo 
Candidato Reterêr 
Tatiane Cristina Femandez 18 

Herência Eón Peroiaftcas EA 
LIMWIMH'I.ZIBGIUÃII?W deverão comparecer para dentro 
16 prazo de Yinta (30) dias, a comtar da deia de 06 de AbrA de 2026, impretariveimente, sob pana de 

direito subjel R3 Eete Deciolo aua publicação, com eficácia s parir de 06 da abri da 2026. 
to Muncipal de Guaa, Estedo do Haraná, em 1: de nbri de 2026, mms uum 08m 


